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 Direção-Geral do Ensino Superior

Aviso n.º 6254/2013
Torna -se público que, por despacho, de 5 de abril de 2013, do 

Secretário de Estado do Ensino Superior, proferido ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de se-
tembro (regime jurídico das instituições de ensino superior), sobre 
proposta da Direção -Geral do Ensino Superior, o Instituto Superior 
de Tecnologias Avançadas foi autorizado a ministrar os seus ci-
clos de estudos conducentes à atribuição de graus académicos nas 
instalações de que dispõe sitas na Alameda das Linhas de Torres 
n.º 179 em Lisboa.

Esta autorização foi proferida com as seguintes condições:

a) Uma vez que no denominado «Campus do Lumiar», onde as ins-
talações agora autorizadas se situam, está em funcionamento outro 
estabelecimento de ensino superior privado, os dois estabelecimentos 
devem proceder a uma gestão dos espaços que assegure a adequada 
separação dos espaços específicos de cada um;

b) Devem ser tomadas as medidas apropriadas para assegurar a aces-
sibilidade das instalações em cumprimento do disposto no Decreto -Lei 
n.º 163/2008, de 8 de agosto.

3 de maio de 2013. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor Vítor Magriço.

206942432 

 Despacho n.º 6254/2013
A requerimento da SESC — Sociedade de Estudos Superiores de 

Contabilidade, S. A., entidade instituidora do Instituto Superior de Ci-
ências da Administração;

Instruído e apreciado, nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, o pedido de registo do curso de especia-
lização tecnológica em Técnicas de Secretariado Jurídico, a ministrar 
naquele Instituto;

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Determino:
É registada, nos termos do anexo ao presente despacho, que dele 

faz parte integrante, a criação do curso de especialização tecnológica 
em Técnicas de Secretariado Jurídico, a ministrar no Instituto Superior 
de Ciências da Administração a partir do ano letivo de 2012—2013, 
inclusive.

10 de abril de 2013. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, Prof. 
Doutor Vítor Magriço.

ANEXO

1 — Instituição de formação: Instituto Superior de Ciências da Ad-
ministração.

2 — Denominação do curso de especialização tecnológica: Técnicas 
de Secretariado Jurídico.

3 — Área de formação em que se insere: 346 — Secretariado e tra-
balho administrativo.

4 — Perfil profissional que visa preparar:

O técnico especialista em secretariado jurídico é o profissional 
que, de forma autónoma ou integrado numa equipa, no âmbito de um 
escritório, concebe, planeia e desenvolve todo o trabalho inerente ao 
atendimento e relações públicas, à gestão de clientes, à organização 
e gestão de projetos, à organização e gestão de agenda, à recolha 
de informação junto dos tribunais e de outras repartições e servi-
ços públicos, à prática forense, à recolha, utilização e tratamento 
da legislação, nomeadamente através de meios informáticos, e às 
custas judiciais.

5 — Referencial de competências a adquirir:

Proceder ao atendimento público e apoio administrativo;
Gerir a carteira de clientes e a agenda do profissional com quem 

colabora;
Organizar e movimentar os processos e respetivos prazos;
Recolher e entregar as peças processuais junto dos tribunais e de 

outras repartições públicas;
Atualizar a legislação, gerir e organizar a informação, nomeadamente 

por meios informáticos;
Proceder ao tratamento da informação contabilística forense da or-

ganização;
Efetuar o pagamento das custas processuais e fazer a respetiva im-

putação aos processos;
Colaborar com os magistrados, mediadores, conservadores e notários 

nas diligências e respetivos atos;
Colaborar com os gabinetes jurídicos das empresas e outras insti-

tuições;
Recolher informação académica, editorial, jurisprudencial e doutrinal 

da área jurídica.

6 — Plano de formação: 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . . . Língua e literatura materna  . . . . . . . . Português e Técnicas de Expressão . . . . 75 40 3
Ciências informáticas. . . . . . . . . . . . . Tecnologias da Informação e Comunica-

ção.
115 70 5

Línguas e literaturas estrangeiras. . . . Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 35 2
Tecnológica  . . . . . . . . . . . . Gestão e administração  . . . . . . . . . . . Comportamento Humano nas Organiza-

ções: Atitude Comportamental, Orga-
nização e Método.

50 40 2

Filosofia e ética  . . . . . . . . . . . . . . . . . Ética e Deontologia Profissional no Exer-
cício do Direito.

60 45 2

Secretariado e trabalho administrativo Técnicas Administrativas, Atendimento e 
Relações Públicas.

80 70 3

Contabilidade e fiscalidade  . . . . . . . . Contabilidade — Prática Forense e Custas 
Judiciais.

80 70 3

Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Introdução ao Estudo do Direito  . . . . . . 150 120 5
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Processo Civil I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 110 5
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Processo Civil II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130 110 5
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Registos e Notariado  . . . . . . . . . . . . . . . 125 100 5
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Noções Fundamentais de Direito . . . . . . 110 90 5
Secretariado e trabalho administrativo Informática Jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . 75 60 3

Em contexto de trabalho . . . Secretariado e trabalho administrativo Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 600 24

Total . . . . . . . . . . . . . 1855 1560 72
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Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Tecnológica  . . . . . . . . . . . . . Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Noções Elementares de Direito  . . . . . . . 125 63 5
Ciência política e cidadania . . . . . . . . Introdução à Política  . . . . . . . . . . . . . . . 125 63 5
Língua e literatura materna  . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 30 2
Ciências informáticas. . . . . . . . . . . . . Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 46 3

Total . . . . . . . . . . . . . 400 202 15

 Notas

Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com 
a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a 
definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.

Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e 
acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

206938942 

 Despacho n.º 6255/2013
A requerimento da Cooperativa de Ensino Superior de Serviço Social 

do Porto, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Superior de Serviço 
Social do Porto;

Instruído e apreciado, nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, o pedido de registo do curso de especia-
lização tecnológica em Técnicas de Gerontologia, a ministrar naquele 
Instituto;

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Determino:
É registada, nos termos do anexo ao presente despacho, que dele faz 

parte integrante, a criação do curso de especialização tecnológica em 
Técnicas de Gerontologia, a ministrar no Instituto Superior de Serviço 
Social do Porto a partir do ano letivo de 2013 -2014, inclusive.

24 de abril de 2013. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, Prof. Dou-
tor Vítor Magriço.

ANEXO
1 — Instituição de formação: Instituto Superior de Serviço Social 

do Porto.
2 — Denominação do curso de especialização tecnológica: Técnicas 

de Gerontologia.
3 — Área de formação em que se insere: 762 — Trabalho social e 

orientação.
4 — Perfil profissional que visa preparar: O técnico especialista 

em gerontologia é o profissional que, de forma autónoma ou sob 
orientação, atua e intervém em centros de dia, lares ou residências 
de terceira idade, redes e sistemas de apoio domiciliário criados 
como resposta para a realidade do envelhecimento demográfico da 
população.

5 — Referencial de competências a adquirir:
Colaborar na gestão de centros de dia, lares ou residências de terceira 

idade, redes e sistemas de apoio domiciliário;
Saber organizar espaços, construir um sistema administrativo e fazer 

planeamento;
Gerir o tempo, os recursos humanos e os recursos materiais e finan-

ceiros;
Saber prestar acompanhamento e cuidados psicossociais a idosos;
Ter conhecimentos sobre o desenvolvimento do ser humano ao longo 

do ciclo vital, com ênfase na etapa da velhice;
Ter conhecimentos sobre aspetos que facilitam um envelhecimento 

bem -sucedido;
Conceber e aplicar programas de estimulação cognitiva e de desen-

volvimento do Eu;
Saber dar apoio psicossocial.

6 — Plano de formação: 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . Língua e literatura materna  . . . . Português para as Ciências Sociais  . . . . . . . . . . . 67,5 45 2,5
Sociologia e outros estudos  . . . . Introdução à Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,5 45 2,5
Ciência política e cidadania . . . . O Estado e a Questão Social  . . . . . . . . . . . . . . . . 67,5 45 2,5

Tecnológica  . . . . . . . . . Sociologia e outros estudos  . . . . O Envelhecimento como Problema Social  . . . . . 135 102 5
Sociologia e outros estudos  . . . . Introdução à Gerontologia Social  . . . . . . . . . . . . 135 102 5
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenvolvimento Psicológico e Velhice  . . . . . . . 135 102 5
Gestão e administração  . . . . . . . Avaliação da Qualidade dos Equipamentos Sociais 

para Idosos.
81 54 3

Gestão e administração  . . . . . . . Introdução à Gestão das Organizações Sociais . . . 81 54 3
Trabalho social e orientação  . . . Técnicas de Animação Sociocultural . . . . . . . . . . 81 54 3
Trabalho social e orientação  . . . Relação de Ajuda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 80 4
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Medidas de Proteção Social e Jurídica no Enve-

lhecimento.
81 54 3

Trabalho social e orientação  . . . Estimulação Cognitiva no Envelhecimento . . . . . 81 54 3
Trabalho social e orientação  . . . Oficina de Práticas de Gerontologia Social . . . . . 135 109 5

Em contexto de trabalho Trabalho social e orientação  . . . Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 360 13,5
Total . . . . . . . . 1 615,5 1 260 60

 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio:

Não são fixadas.

8 — Número máximo de formandos:

Em cada admissão de novos formandos:19
Na inscrição em simultâneo no curso:38

9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio): 




